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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1156/2022 

  

                                                                                      Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022. 

 

Processo nº 5009256-75.2022.4.02.5121 

ajuizado por             representado             

. 

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 12º 

Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à 

biópsia óssea por radiologista intervencionista.   

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com Guia de Referência (Evento 1, ANEXO2, Página 25), não 

datada, e documentos médicos (Evento 1, ANEXO2, Páginas 26/27 e 29), respectivamente 

emitido em 11 de outubro de 2022 e não datado, pela médica               (CRM                  ) em 

impresso do Hospital Federal Cardoso Fontes, o Autor, 68 anos de idade, apresenta lesões 

ósseas metastáticas. E em vigência de não apresentar achados que sugiram sítio primário, 

foi solicitada em caráter de urgência da biópsia óssea pela radiologia intervencionista a 

fim de investigação de sítio primário. Informado que este procedimento não é realizado no 

referido hospital que não dispõe desta especialidade. E que uma outra alternativa seria 

realizar a biópsia óssea pela ortopedia, especialidade que também não é disposta no hospital. 

Devido a este motivo, o Autor está sendo regulado para realização do procedimento em outro 

local. Classificação Internacional de Doenças (CID 10) citada: C76 - Neoplasia maligna de 

outras localizações e de localizações mal definidas.  

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS). 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do SUS e 

dá outras providências.  

3.  A Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito 

do SUS e as diretrizes para a organização das suas linhas de cuidado são estabelecidas pela 

Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.  

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de 

Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 
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5.  A Portaria nº 470, de 22 de abril de 2021 mantém procedimentos e atualiza 

normas de autorização, registro e controle de procedimentos de quimioterapia e de 

radioterapia da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 

Especiais do SUS descritos na Portaria nº 263/SAS/MS, de 22 de fevereiro de 2019. 

6.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017, versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia 

maligna comprovada, no âmbito do SUS. 

7.  A Portaria nº 1399, de 17 de dezembro de 2019, redefine os critérios e 

parâmetros referenciais para a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta 

complexidade em oncologia no âmbito do SUS. 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano 

Oncológico do Estado do Rio de Janeiro, e contém os seguintes eixos prioritários: promoção 

da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso.  

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad 

referendum, o credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia (UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade 

em Oncologia (CACON), em adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a 

Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga o prazo estabelecido na portaria 

anterior. 

10.  No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB-RJ nº 5.892 de 

19 de julho de 2019, pactua as referências da Rede de Alta Complexidade em oncologia no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro.  

11.   A Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, institui o Estatuto da Pessoa 

com Câncer, destinado a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o acesso ao 

tratamento adequado e o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com 

câncer, com vistas a garantir o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social. Esta 

Lei estabelece princípios e objetivos essenciais à proteção dos direitos da pessoa com câncer 

e à efetivação de políticas públicas de prevenção e combate ao câncer. 

12.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização 

local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-

hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 
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1.  Câncer (neoplasia maligna) é o nome dado a um conjunto de mais de 100 

doenças que têm em comum o crescimento desordenado (maligno) de células, que invadem 

tecidos e órgãos, podendo espalhar-se para outras regiões do corpo (metástase). Dividindo-

se rapidamente, estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a 

formação de tumores malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. As 

causas de câncer são variadas, podendo ser externas ou internas ao organismo, estando inter-

relacionadas1. 

2.  Metástase é a transferência de uma neoplasia de um órgão ou parte do corpo 

para outro distante do local primário2. 

 

DO PLEITO   

1.  A biópsia é definida como remoção e avaliação patológica de amostras, na 

forma de pequenos fragmentos de tecido do corpo vivo3. A biópsia cirúrgica a céu aberto 

possibilita acesso direto ao tumor e em geral permite coletar maior quantidade de material do 

que as biópsias percutâneas, o que tende a favorecer um diagnóstico correto e aumenta a 

capacidade de diferenciação entre tecidos benignos e malignos, porém tem como 

desvantagem o alto custo e a morbidade, como em qualquer procedimento cirúrgico aberto4. 

2.  A Radiologia Intervencionista é área de atuação da medicina que abrange 

procedimentos médicos invasivos realizados usualmente por meio de agulhas e/ou cateteres 

nos quais o médico radiologista intervencionista (médico especializado em diagnóstico por 

imagem e intervenção) utiliza métodos de imagem para orientar o procedimento, não 

necessitando de cortes cirúrgicos ou câmeras de videocirurgia. Os principais métodos de 

imagem empregados são: Angiógrafo, Tomografia Computadorizada, Radiologia 

Convencional com Fluoroscopia, Ressonância Magnética e Ultrassonografia. Com a 

utilização desses recursos, o radiologista intervencionista é capaz de localizar com precisão o 

alvo do procedimento (tecido, órgão ou tumor) e, assim, introduzir agulhas e/ou cateteres 

com acompanhamento simultâneo das imagens – tornando o procedimento seguro e 

eficiente5. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a biópsia óssea por radiologista intervencionista está 

indicada ao manejo terapêutico do quadro clínico que acomete o Requerente (Evento 1, 

ANEXO2, Páginas 25, 26, 27 e 29). 

                                            
1 BRASIL. Ministério da Saúde. INCA - PROCEDURES. Câncer de Colo Uterino. Revista Brasileira de Cancerologia, 2000, 

46(4): 351-54. Disponível em: <http://www.inca.gov.br/rbc/n_46/v04/pdf/normas.pdf>. Acesso em: 20 out. 2022. 
2 BVS – Biblioteca Virtual em Saúde. Descrição de metástase. Disponível em: <http://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-
locator/?output=site&lang=pt&from=1&sort=&format=summary&count=20&fb=&page=1&filter%5Bdb%5D%5B%5D=DEC

S&q=&index=tw&tree_id=C04.697.650&term=C04.697.650>. Acesso em: 20 out. 2022.  
3 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. DeCS. Descritores em Ciências da Saúde. Biópsia. Disponível em: 

<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&searc
h_exp=Bi%F3psia>. Acesso em: 20 out. 2022. 
4 CHOJNIAK, R. et al . Biópsia percutânea por agulha grossa de tumores de partes moles guiada por tomografia 

computadorizada: resultados e correlação com análise da peça cirúrgica. Radiologia Brasileira, São Paulo, v. 45, n. 5, p. 259-
262,  outt.  2012.  Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0100-

39842012000500005&lng=en&nrm=iso>.  Acesso em: 20 out. 2022. 
5 ALBERT EINSTEIN. SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA. Radiologia Intervencionista. Disponível 
em <https://www.einstein.br/especialidades/radiologia-intervencionista/o-que-e-radiologia-intervencionista>. Acesso em: 20 

out. 2022. 

http://www.inca.gov.br/rbc/n_46/v04/pdf/normas.pdf
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Bi%F3psia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Bi%F3psia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Bi%F3psia
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2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), cumpre esclarecer que biópsia óssea por radiologista intervencionista pleiteada 

está coberta pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual 

constam: biópsia de osso / cartilagem de membro inferior (por agulha / céu aberto) e consulta 

médica em Atenção Especializada sob os códigos de procedimento 02.01.01.032-1 e 

03.01.01.007-2 e, respectivamente. 

3.  Ressalta-se que somente após a avaliação do médico especialista 

correspondente poderá ser definida a conduta terapêutica mais adequada ao caso do 

Suplicante. 

4.   Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada 

em consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de 

gestão. 

5.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência 

oncológica. Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na 

investigação diagnóstica, no tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a 

integralidade do cuidado no âmbito da rede de atenção à saúde. O componente da Atenção 

Especializada é constituído pela Atenção Ambulatorial e Hospitalar. 

6   A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia 

Oncológica, nos quais são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, 

incluindo serviços de cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível 

ambulatorial e de internação, a depender do serviço e da necessidade identificada em cada 

caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas 

pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção 

da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de 

Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do 

sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso 

da população às ações e aos serviços de saúde6. 

8.  Assim, em consonância com o regulamento do SUS, cumpre mencionar que 

o Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica7, 

conforme pactuação na Comissão Intergestores Bipartite, Deliberação CIB nº 4.004, de 30 de 

março de 2017 (ANEXO I). 

9. Destaca-se que a Autora está sendo atendida por uma unidade de saúde 

pertencente ao SUS, a saber, o Hospital Federal Cardoso Fontes (Evento 1, ANEXO2, 

Páginas 25, 26, 27 e 29) que integra a Rede de Alta Complexidade Oncológica7. Dessa 

                                            
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-
sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 20 out. 2022. 
7 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de Março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – 
CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 

<http://138.68.60.75/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 20 out. 2022. 
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forma, cabe esclarecer que é responsabilidade da referida instituição realizar o 

procedimento pleiteado, ou ainda, em caso de impossibilidade de atendimento da 

demanda, tal unidade é responsável pelo encaminhamento do Autor a uma unidade de 

saúde apta a atendê-lo.  

10.  No intuito de identificar o correto encaminhamento do Suplicante aos 

sistemas de regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de 

Regulação – SER8, e não localizou a sua inserção para o atendimento da demanda 

pleiteada. 

11.  Diante o exposto, para concluir se a via administrativa sendo utilizada, 

recomenda-se que o Hospital Federal Cardoso Fontes seja questionado sobre as 

medidas adotadas que visam a realização da biópsia pleiteada. 

12.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde9 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade do Suplicante – neoplasia 

maligna de outras localizações e de localizações mal definidas. 

13.  Salienta-se que a demora exacerbada no início do referido procedimento 

pode influenciar negativamente no prognóstico em questão. 

 

É o parecer. 

  Ao 12º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
8 SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. SER. Disponível em: 

<https://ser.saude.rj.gov.br/ser/pages/consultas-exames/fila/analise-fila-pesquisar.seam>. Acesso em: 20 out. 2022. 
9 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: 

<https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 20 out. 2022. 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 


